
cÃTyIARA MUN,C,PAL
sANiA rÉ oo sut.

lndiCa ao Excerentíssimo senhor prefeito Municipar ADEMTR

MASCHIO, as providências que se fizerem necessárias junto ao setor compêtente
dá municipaliàade no intuito de realizar estudos visando substituir as lâmpadas

comuns Oà neae de tluminação Pública do municipio por lâmpadas de LED.

lNDtcAçÃO N" 320120't7

O Vereâdor Renato Ferraz, no uso de suas prenogativas
pârlamentares, etc.;

sala das sessões Dr. João do Amaral Ribeiro,

01 deN 7

JUSTIFI IVA:

A substituição das lâmpadas tradicionais pela iluminação por lâmpadas de LED

é uma forte tendência, pois esta oferece diversas vantagens principalmente em termos

de durabilidade, economia e qualidade da iluminação. Tanto é que, muitos municípios

brasileiros têm buscado soluções para a operação desse serviço, vez que, o processo

de substituição das lâmpadás comuns por LED, além de ÍazeÍ ao município uma

modernizaçáo, otimização, expansão e operação a mesma traz ainda uma significativa

redução de gastos atribuídos a Rede de lluminaçâo Pública.- 
Nesse sentido a presente propositura tem por objetivo indicar para que a

Administraçâo Municipal realize a substituição das lâmpadas comuns existente no

município por lâmpadas de LED, proporcionando assim mais economia' durabilidade

das lâmpadas, qualidade na iluminaçáo e consequentemente economia aos cofres

públicos, haja visia que, as lâmpadas de LED, têm vida útil de aproximadamente 5 mil
'hora., 

ou seja, somadas a média das horas diárias que permanecem acesas, durariam

cerca de 5 anos.
Vale frisar ainda que, a respectiva substituição pode ser realizada de forma

gradativa e através de parcerias junto a Empresa Elektro/sA, empresa essa

iesponsável pelo fornecimento de energia do municipio.' 
lmportante salientar que, muitos municípios já estão realizando a respectiva

troca das lâmpadas, inclusive municípios da nossa região.
Dai a razáo da presente propositura estar a merecer a atenção da Administração

M unicipal.
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